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LEI Nº 3324 
 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA, 
Prefeito do Município de Itajubá, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 

“Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito com a CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL e dá outras 
providências.” 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões 
de reais), de financiamento formulado no âmbito do FINISA- Financiamento à 
Infraestrutura e Saneamento destinados ao financiamento de despesa de capital 
vinculadas a projeto de infraestrutura e saneamento voltado para o desenvolvimento 
sustentável dos municípios e para a melhoria da qualidade de vida da população, 
observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000.” 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, como garantia à 

operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 
“pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, 
complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 156, nos termos do 
inciso IV do art. 167, todos da Constituição Federal, bem como outras garantias 
admitidas em direito.  

 
Art. 3º O chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a Caixa 

Econômica de Federal, como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, 
para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências mencionadas no 
caput do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no 
pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo 
primeiro. 

Parágrafo Único- Os poderes mencionados se limitam aos casos de 
inadimplemento do Município e se restringem as parcelas vencidas e não pagas. 

 

Art. 4º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000. 

Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro desta lei. 
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Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário. 
 

 
Itajubá, 16 de julho de 2019, 200º anos da fundação e 170º da elevação a Município. 

 
 
 

 
RODRIGO IMAR MARTINEZ RIERA 

     Prefeito Municipal 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 
ISRAEL GUSTAVO GUIMARÃES DOS SANTOS  
Secretário Municipal de Governo 
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